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LEI MUNICIPAL Nº 4.974
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Dispõe sobre a nova denominação da Escola Municipal Professora Alair Campos Ouverney para Escola Municipal Odette Rangel Wenderosck. 
Art. 1º Fica a Escola Municipal Professora Alair Campos Ouverney, código INEP 3302300, localizada nesta cidade, na Cabeceira do Rio Bonito – Lumiar, s/nº, no distrito de Lumiar, CEP.: 28616-105, a partir da presente data, denominada Escola Municipal Odette Rangel Wenderosck.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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